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PREJUDICIAL DE MÉRITO ARGUIDA PELO ESTADO DA
PARAÍBA.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. REJEIÇÃO.

-   “ Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora,  quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”. Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça. 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL DE REMUNERAÇÃO. POLICIAL MILITAR.
GRATIFICAÇÃO  DE  MAGISTÉRIO.  CONGELAMENTO
DO  VALOR.  INAPLICABILIDADE  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003  AOS
MILITARES. LEI Nº 9.703/2012. NORMA SUPERVENIENTE
QUE  ATINGE  A  CITADA  CATEGORIA,  TODAVIA  QUE
NÃO  TRATA  DA  MENCIONADA  PRESTAÇÃO.
PAGAMENTO DA VERBA NOS TERMOS DO ART. 21, IV,
DA LEI ESTADUAL Nº 5.701/93. ESTAGNAÇÃO INDEVIDA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA,  A  FIM  DE  EVITAR  A
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO  “NON REFORMATIO IN
PEJUS”.  DESPROVIMENTO DAS IRRESIGNAÇÕES. 

-  Diante  da ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2º,  da  LC nº
50/2003,  quanto  à  sua  aplicação  em  relação  aos  militares,  é
indevido o congelamento da gratificação de magistério da referida
categoria de trabalhadores com base no mencionado dispositivo.

-  “TJPB-0034303)  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  ARGUIDA  PELO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.  REJEIÇÃO.  CONCENTRANDO-
SE A PRETENSÃO AUTORAL EM RECEBER AS DIFERENÇAS
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 REMUNERATÓRIAS DECORRENTES DE PAGAMENTO REALIZADO
A  MENOR,  CARACTERIZADA  ESTÁ  A  RELAÇÃO  DE  NATUREZA
SUCESSIVA, DE MODO QUE A PRESCRIÇÃO SOMENTE ATINGE AS
PRESTAÇÕES  PERIÓDICAS,  MAS  NÃO  O  FUNDO  DE  DIREITO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  REVISIONAL  DE
VENCIMENTOS  DE  MILITAR  DA  ATIVA.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO MILITAR
CFS. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR NÃO ALCANÇADO PELO ART.
2º  DA LC Nº 50/2003 E PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/2012,
CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  AUSÊNCIA  DE  RECURSO
VOLUNTÁRIO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO IN
PEJUS. CONGELAMENTO MANTIDO. FORMA DE PAGAMENTO DO
CFS. APLICAÇÃO DO ART. 21, IV, DA LEI 5.701/93. JUROS DE MORA
E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  Diante  da  ausência  de
previsão expressa no art. 2º da LC nº 50/2003 em relação aos militares,
entendo como indevido o congelamento da gratificação de Magistério
Militar CFS percebida pelo Promovente, o qual integra uma categoria
diferenciada de servidores.  É oportuno destacar que,  mesmo após a
edição  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  de  25.01.2012,
posteriormente  convertida  na  Lei  nº  9.703/2012,  não  ocorreu  o
congelamento  do  valor  absoluto  das  Gratificações  recebidas  pelos
policiais militares, tendo em vista que o art. 2º, § 2º, da referida norma,
trata,  apenas,  de  Adicional.  Por  outro  lado,  deixo  de  aplicar  o
entendimento exposto, em virtude da matéria não ter sido impugnada e
em  respeito  ao  princípio  do  non  reformatio  in  pejus.  "forçoso
reconhecer que a gratificação em comento deve ser paga ao autor, nos
exatos termos do artigo 21, IV da Lei 5.701/93, observado o índice de
0,01  incidente  sobre  o  soldo  do  coronel  PM,  Símbolo  PM  -  14",
portanto, não se sustenta o argumento do Promovido. "os juros de mora
nas ações contra a Fazenda Pública devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança,  nos  termos  da  regra  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com
redação  da  Lei  11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09,
deverá ser  calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete  a
inflação  acumulada  do  período".  (Reexame  Necessário  nº  0011069-
61.2014.815.2001, 1ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Leandro dos Santos.
DJe 11.09.2015).”

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  A PREJUDICIAL DE  PRESCRIÇÃO.  NO
MERITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível,  esta  interposta  pelo  Estado  da
Paraíba, nos autos da Ação Ordinária Revisional de Vencimentos de Militar da Ativa (Gratificação
de Magistério Militar: CFS) ajuizada por José Pedro de Carvalho em face do recorrente.
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Na peça de ingresso, o autor relata que é policial militar, recebendo a gratificação de
magistério, a qual é computada à razão de 0,01 do soldo percebido pelo Coronel da PM. Todavia,
aduz que a referida verba vem sendo paga em valor menor do que o devido, em desrespeito à
legislação de regência. Assim, pleiteia que seja declarada a ilegalidade do congelamento da citada
gratificação e que seja condenado o Ente Estatal ao pagamento das diferenças não pagas vencidas e
vincendas. 

Sobrevindo sentença,  de  fls.  53/56,  o  Magistrado  a quo rejeitou  a  preliminar  de
prescrição.  Ato contínuo,  julgou parcialmente  procedente o pedido formulado,  para condenar  o
promovido a atualizar a mencionada parcela, nos termos do art. 21, IV, da Lei 5.701/93 c/c Lei
9.703/2012, observado o índice de 0,01 incidente sobre o soldo do coronel, símbolo PM, até o dia
26 de janeiro de 2012, data da vigência da Medida Provisória nº 185/2012, além das diferenças não
pagas, a partir de junho de 2013, até os limites propostos da exordial, tudo com correção monetária
pelo IPCA e juros de mora nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 

Ademais,  considerando  a  sucumbência  parcial,  condenou  o  demandado  nos
honorários advocatícios em percentual a ser fixado em liquidação de sentença, com base no valor da
condenação e o demandante em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, com suspensão
da exigibilidade tendo em vista a gratuidade judiciária deferida. 

Irresignado apelou o Estado da Paraíba, às fls. 58/71, defendendo, prefacialmente, a
prescrição de fundo de direito. 

No mérito,  alega  que  o  art.  2º  da  LC nº  50/2003 manteve  em valor  absoluto  os
adicionais e gratificações pagos em março de 2003 para todos os servidores da Administração,
congelando, por conseguinte, a quantia percebida a título de gratificação de magistério.

 Assevera que a referida norma é plenamente aplicável aos militares, acrescentando
que,  para  extirpar  eventuais  dúvidas  sobre  a  interpretação  do texto  legal,  foi  editada  a  Lei  nº
9.703/2012, especificando que o parágrafo único do art. 2º da LC nº 50/2003 incide não apenas aos
servidores civis, mas também sobre àquela categoria especial. 

Aduz que o autor não demonstrou fazer jus a aludida verba, pedido, ad argumentum
tantum, para que se afaste o imediato descongelamento da prestação, em atenção à MP 185/2012,
bem como para reconhecer a sucumbência recíproca ou reduzir o valor dos honorários. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 73/86, pugnando pelo desprovimento do recurso, com
o arbitramento de honorários recursais. 

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  opinando  pela  rejeição  da  prefacial  e
desprovimento dos recursos (fls. 95/99). 

É o relatório. 

VOTO

- Da Prejudicial de Mérito
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No que se refere à alegação do ente público quanto à incidência da prescrição do
fundo de direito, sob o argumento de que foi negado o próprio direito do autor, verifica-se de forma
clara sua manifestação improcedência.

Isso porque se está diante de uma pretensão de revisão de parcela remuneratória,
cujo  pagamento  se  dá  mensalmente,  configurando,  de  forma  inegável,  uma  relação  de  trato
sucessivo. Ademais, não se discute o direito à percepção ou não da gratificação ao demandante, mas
sim a forma de cálculo utilizada pela Administração para concedê-lo.

Assim,  plenamente  aplicável  o  teor  do Enunciado nº  85 da Súmula  do Superior
Tribunal de Justiça, dispondo que  “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública  figure  como devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”.

Isso  posto,  revela-se  correta  a  rejeição  da  prejudicial  de  mérito  efetivada  pelo
magistrado de primeiro grau.

DO MÉRITO

A gratificação de magistério militar tem previsão no artigo 21, da Lei Estadual n.º
5.701/1993, que estabelece seu pagamento ao militar que for designado para lecionar nos cursos da
Corporação em um dos índices especificados nos incisos do respectivo artigo,  estando o Autor
incurso no Inciso IV, que prevê a razão centesimal 0,01 (um centésimo) do soldo do Coronel-PM,
Símbolo PM-14.

Art. 21 – Os servidores militares estaduais, ativos e inativos, detentores
de  habilitação  legal  exigida  para  o  exercício  do  magistério  policial
militar, designados pelo Comandante-Geral da Polícia Militar para tais
misteres,  nos  cursos  da  Corporação,  farão  jus  a  Gratificação  de
Magistério, atribuída por hora-aula efetivamente ministrada, calculado
mediante a aplicação de índices incidentes sobre o soldo de Coronel PM,
Símbolo  PM-14,  na  forma  seguinte:  (…) IV  –  Estágios,  Cursos  de
Aperfeiçoamento e de Formação de Sargentos: 0,01 (um centésimo);

No presente caso, comprovou o demandante que a benesse está sendo paga pelo ente
estatal em desacordo com a legislação de regência, posto que não vem acompanhando os aumentos
do soldo do cargo de Coronel da PM, ocorridos ao longo do tempo.

O Estado alegou, em sua irresignação, que a Lei Complementar Estadual n.º 50/2003,
em seu art.  2º, não permite o reajuste das gratificações ou adicionais percebidos pelos Policiais
Militares, cujo teor do artigo segue abaixo:

“Art.  2º  –  É mantido o valor  absoluto dos adicionais  e  gratificações
percebidas pelos servidores públicos da Administração Direta e Indireta
do Poder Executivo no mês de março de 2003.”

Entretanto,  pela  leitura  do  mencionado  dispositivo,  entendo  que  a  expressão
“servidores  públicos  da  Administração  Direta  e  Indireta”  não  alcança  os  militares,  os  quais
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integram  uma  categoria  de  trabalhadores  específica,  regida  por  lei  própria,  diferenciada  dos
servidores públicos civis.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário
570177/MG, especificou  que  “O regime a  que submetem os  militares  não  se  confunde  com
aquele  aplicável  aos  servidores  civis,  visto  que  têm  direitos,  garantias,  prerrogativas  e
impedimentos próprios” (STF-RE 570177/MG – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno
- Jul.: 30/04/2008).

O  Magistrado  de  origem,  entendendo  pela  inaplicabilidade  da  citada  lei  (LC
50/2003) aos militares, determinou a atualização da verba, tão somente, até a edição da  Medida
Provisória nº 185/2012, de 25/01/2012, a qual,  na sua ótica,  estendeu o congelamento de todas
gratificações para os citados servidores. 

Vejamos como dispõe o mencionado regramento, no seu §2º, do art. 2º:

“Art. 2º (…) § 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo
parágrafo  único  do  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  50/2003  fica
preservada para os servidores civis e militares.” (§2º, do art. 2º, da Lei
nº 9.703/2012).

Segundo o Juiz de base, a partir da vigência da referida medida provisória, todas as
gratificações  percebidas  pelos  militares  seriam passíveis  de  congelamento,  já  que  a  legislação
permitiu, expressamente, a aplicação da Lei Complementar nº 50/2003 para os militares, a qual
havia determinado a estagnação de valores. 

Necessário, entretanto, analisar o teor do parágrafo único, do art. 2º, da citada LC,

que assim prevê:

“Art. 2º.
 Parágrafo único- Excetua-se do disposto no  “caput” o adicional por
tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece  idêntica  à
praticada no mês do março de 2003.”

Logo, com a leitura do dispositivo acima, vê-se que a lei  nº 9.703/2012, que foi
originada  pela  MP 185/2012,  apenas  estendeu  o  congelamento  para  os  policiais  militares  com
relação  ao  adicional  por  tempo  de  serviço  (anuênio),  em nada  se  referindo  à  gratificação  de
magistério. 

Entendo, por conseguinte, que a citada verba nunca poderia ter sido congelada, ante a
inexistência de norma específica com essa previsão (uma vez que a LC 50/2003, não se aplica aos
militares,  a  não  ser  que  haja  expressa  autorização-  repita-se),  possuindo  o  autor  direito  à
atualização, além do retroativo. 

Sobre a matéria, seguem decisões desta Corte: 

AÇÃO  DE  REVISIONAL  DE  VENCIMENTOS.  POLICIAL  MILITAR.
GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. INAPLICABILIDADE
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DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003  AOS
MILITARES. PAGAMENTO DA VERBA NOS TERMOS DO ART. 21,
IV, DA LEI ESTADUAL Nº 5.701/93. PERCEBIMENTO DA RUBRICA
COMPROVADO  MEDIANTE  FICHAS  FINANCEIRAS.  PAGAMENTO
DA GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO SOMENTE NO PERÍODO EM
QUE O MILITAR EFETIVAMENTE LECIONOU. DADO PROVIMENTO
AO  APELO.  SENTENÇA  REFORMADA.  PEDIDO  JULGADO
PROCEDENTE.  1.  "OS  POLICIAIS  MILITARES  SERVIDORES  DE
REGIME  ESPECIAL,  COM  ESTATUTO  PRÓPRIO,  NÃO  SÃO
ABRANGIDOS PELAS NORMAS DIRECIONADAS AOS SERVIDORES
PÚBLICOS  CIVIS."  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  nº
00099852520148152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator Des.
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  julgado  em 04.08.2015)  2.  Nos
termos  da  Lei  Estadual  nº  5.701/1993  é  devido  o  pagamento  de
gratificação de magistério somente ao militar designado para lecionar
nos  cursos  da  Corporação,  benefício  a  ser  calculado  por  meio  dos
índices especificados nos incisos do seu art. 21 sobre o soldo de Coronel
PM,  Símbolo  PM-14.  (Apelação  nº  0009485-56.2014.815.2001,  4ª
Câmara Especializada Cível do TJPB, Rel. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira. DJe 29.09.2017).

TJPB-0034303) PREJUDICIAL DE MÉRITO ARGUIDA PELO ESTADO
DA PARAÍBA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO DE
TRATO  SUCESSIVO.  REJEIÇÃO.  CONCENTRANDO-SE  A
PRETENSÃO  AUTORAL  EM  RECEBER  AS  DIFERENÇAS
REMUNERATÓRIAS DECORRENTES DE PAGAMENTO REALIZADO
A  MENOR,  CARACTERIZADA  ESTÁ  A  RELAÇÃO  DE  NATUREZA
SUCESSIVA, DE MODO QUE A PRESCRIÇÃO SOMENTE ATINGE AS
PRESTAÇÕES  PERIÓDICAS,  MAS  NÃO  O  FUNDO  DE  DIREITO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  REVISIONAL  DE
VENCIMENTOS  DE  MILITAR  DA  ATIVA.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO MILITAR
CFS. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR NÃO ALCANÇADO PELO ART.
2º  DA LC Nº 50/2003 E PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/2012,
CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  AUSÊNCIA  DE  RECURSO
VOLUNTÁRIO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO IN
PEJUS. CONGELAMENTO MANTIDO. FORMA DE PAGAMENTO DO
CFS. APLICAÇÃO DO ART. 21, IV, DA LEI 5.701/93. JUROS DE MORA
E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  Diante  da  ausência  de
previsão expressa no art. 2º da LC nº 50/2003 em relação aos militares,
entendo como indevido o congelamento da gratificação de Magistério
Militar CFS percebida pelo Promovente, o qual integra uma categoria
diferenciada de  servidores.  É oportuno destacar  que,  mesmo após  a
edição  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  de  25.01.2012,
posteriormente  convertida  na  Lei  nº  9.703/2012,  não  ocorreu  o
congelamento  do  valor  absoluto  das  Gratificações  recebidas  pelos
policiais militares, tendo em vista que o art. 2º, § 2º, da referida norma,
trata,  apenas,  de  Adicional.  Por  outro  lado,  deixo  de  aplicar  o
entendimento exposto, em virtude da matéria não ter sido impugnada e
em  respeito  ao  princípio  do  non  reformatio  in  pejus.  "forçoso
reconhecer que a gratificação em comento deve ser paga ao autor, nos
exatos termos do artigo 21, IV da Lei 5.701/93, observado o índice de
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0,01  incidente  sobre  o  soldo  do  coronel  PM,  Símbolo  PM  -  14",
portanto, não se sustenta o argumento do Promovido. "os juros de mora
nas ações contra a Fazenda Pública devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança,  nos  termos  da  regra  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com
redação  da  Lei  11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09,
deverá ser  calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete  a
inflação  acumulada  do  período".  (Reexame  Necessário  nº  0011069-
61.2014.815.2001, 1ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Leandro dos Santos.
DJe 11.09.2015).

Todavia, a fim de evitar a violação ao princípio non reformatio in pejus, mantenho a
sentença conforme proferida, a qual determinou a atualização da Gratificação de Magistério até a
entrada em vigor da Medida Provisória nº. 185/2012, observando, também, a prescrição quinquenal.

Em relação aos ônus sucumbenciais, não há que se falar em minoração, tendo em
vista  ter  inexistido  a  fixação  em desfavor  da  Fazenda  Pública,  uma  vez  quer  tal  encargo  foi
remetido à liquidação do julgado.

Por esse mesmo motivo, deixo de majorar os honorários recursais, ante a ausência de
arbitramento  anterior,  segundo  a  exigência  do  art.  85,  §11º,  do  NCPC,  cabendo  que  Juiz
sentenciante,  quando  da  liquidação,  estabelecer  a  verba  honorífica  observando  todas  as  fases
processuais.  

Diante desse cenário, verifico que a sentença não padece de retoques. 

Posto isso,  REJEITO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO E DESPROVEJO
OS RECURSOS, MANTENDO INCÓLUME O ENTENDIMENTO DE PRIMEIRO GRAU. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite
Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto),  o Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Dr.  Herbert  Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

J/02J/011R
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